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A•ltor: Prefeitura MuniciDal 
Processo nº 78/85. • t 
Projeto de lei nQ 59/85. 092 .. 

DE ARARAQUARW--t~~/~ PREFEITURA DO MUNICIPIO 

De 07 de Agosto de 1 985 

Autoriza a celebração de conv&nio 
can a Seoretaria de Estado da Pro 
moção Soei al, para a conatn.lç;; 
de 1.111 NÚcleo da Pranoçâ:l SOcial 
( Centro de Educação a Aecraeçâ:l 
Parq.~e das Laranjeiras ) 1 no Muni 
CÍpio de Arara~.- -

O PFEFEl m 00 t.uNicfPIO tE AAARAQI.IARA1 Estado de Sâ:J 
Paulo, no exercÍcio de suas atribuiÇÕes legais, e de acordo caa o q.~e dacre 

"" N • -tou e Csaara Municipal, Em sessao ordinaria de 05/Agosto/1 985, pranulga a 
seguinte lei :-

Artigo H - F1ca a Prefaiblra do MunicÍpio da Arara 
q.~ara, autorizada a celebrar condnio caa a Secretaria de Estado da P~oç;;' 
Blcial do Estado de são Paulo, para a construção e instalaçâ:l no MuniCÍpio 
de 1.111 NÚcleo de Pranoção Social (CEA), no bairro Parq.~e das Laranjairaa, bel 
caao receber recursos no valor de crt ?O.ooo.ooo ( Setenta milhÕes de cruzai 
roa ) • -

Artigo 20 - O NÚcleo de Pranoção Social (éEA) da Cf'B 
trata o artigo anterior, será con!ltruido Em próprio municipal, cujo terrano 
san benfeitorias possui a seguinte descrição perimétrica considerando caao 
ponto inicial da descrição:-

@CA!CIIo 00 PEFÚMETAO :-Inicia no ponto O (zero), localizado na intaratl!!. 
ção da divisa do lote 1 (un) da q.Jildra 21 (vinte e 1.111) do loteiJIIfilflto Jardl.ll 
Universal caa o alim1111ento predial da Avenida Alllllulo Lupa a 16,00 metros do 
PI da Rua Al f'redo do .O.Uaral Gurgel; daÍ segue pelo alim111Bnto predial da Ave 
nida Aaaulo Lupa l5Ell'ltido r.E até o ponto 1(1.1111), na distância de ?0,<:6 11etros'i 
daÍ daf'late a direita 908 e se~J.~e até o ponto 2 (dois), na distiJlciade22115 
metros; daÍ def'late a esq.~erda 900 e segue até o ponto 3 (trts), na distân
cia da 5,16 metros; da! deflete a direita 908 e !le!J.Ie até o ponto 4 (Cflatro), 
na distância de :213,85 metros; da! def'lete a direi ta 908 e ~e pelo prolon
g!llento do alimsento predial da Avenida Luiz Aossato até o ponto 5 (cinco~ 

'1 na distância da 75,42 metros; daí dafletil a direi ta 9QD e segue pala divisa 
do lote 2 (dois) da q.Jadra 21 (vinte a 1.111) do lotae~~~ento Jardim Univereel 
até o ponto O (zero), inÍcio desta descrição, na distância da 51 1 00 ntetros.-

CONFRONTACQES :-
~ :- O - 1 - com a Avenida Romulo Lupa 

1 - 2 ; 2 - 3 e 3 - 4 - can o MunicÍpio da Araraef~al'l!l 
4 - 5 - cem Martimo e Rubens 5flllbia5e e SUCessoras 
5 - O - com o lote 2 e 1 da q.Jadra 21 do loteflllento Jardila 

Universal. 

Artigo 38 - O NÚcleo de Pranoção Social (CER) destina 
se exclusiv1111ente à atendimento de população carente em faixa etária pr'Ópr:l.a 
pare. desenvol vim en to de : -



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA fl.02 

a) - progr911as da Secretaria de Estado da Promoção Social e da Prefe!, 
tura Municipal ; 

b) - progranas pÚblicos e privados 
nidade, referentes aos setores 
çãa, recreação e lazer. 

e atividades de interesse da CCIIIU - . -da pi'O'IIOçao social, saude e ..... tr!, 

Artigo 4R - Na hipÓtese de vir a 5er o NÚcleo de Pro
moção Social (CER) utilizado an ""al~er outra finalidade, ~e não as f':l.xa 
das no artigo anterior e no convênio a ser f"::.nasdo entre as partes, fice de; . . -de ja conferida ao Prefeito Municipal a capad.dsde de gravar o baa i1110vel e 
a respectiva edificação can a condição de cl5Jeula resolutiva da propriedade, 
que se operará de pleno direito, uma vez edificsds, transferindo-seaproprie . ... , .. -
dada plena do imovel a Fazenda Publica Estac:Lial, com destiniiiÇIIIO preferencial 
para a Secretaria de Estado da Prcnoçãa Social. 

'\rtigo SR - As despesas decorrentes da axacuçiic desta 
lei 1 correrão por conta de dotaçãa orçanentária vigente, s.~plmentada, se na 
cessârio. 

Artigo 6R - Esta lei entrará Ell1 vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições an contrário. 

PAEFEilURA 00 MUNICfPIO DE ARARAQUARA, aos O? ( sete ) de Agosto do l 985 

(mil novecentos e oitenta e cinco }.-

CLOOOALOO MEOINA 
-pref'ei to Municipal-

Publicada no Departanento da Actninistraçãa Municipal, na data supra.-

Registrada às fls. nRs, 042 e 043 do livro competente nR 23.-
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